
 

 

PROCEDIMENTOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PELA NOVA LEI DE LICITAÇÕES 

 

Considerando a Nova Lei de Licitações nº 14133/2021 e o Decreto nº 21859/2023 do 

Município de Porto Alegre, foi necessário a atualização de fluxos para aquisição de material. 

 

GERAL: 

Para toda aquisição/compra de bens e material é necessário que exista código de material 

cadastrado e atualizado no GMAT.  

O sistema utilizado para o cadastro e atualização de bens e materiais é o GMAT. 

Para utilização do GMAT constam as orientações no manual XXXXX (será disponibilizado novo 

manual no link da PMPA) 

O sistema utilizado para as Requisição de Material –RM dos materiais cadastrados/atualizados 

é o REM. 

Os materiais só serão incluídos em licitações quando já possuírem RMs tipo 1- Licitação, 

quando a mesma já estiver na situação 2 – pendente de vinculação a licitação. 

Endereços dos sistemas: 

GMAT: gmat.procempa.com.br 

REM: rem.procempa.com.br  

E-mails para solicitação de acesso: 

GMAT: _PROCEMPA - Sistema GMAT sistemagmat@procempa.com.br 

REM:  _SMAP - Sistemas DLC sistemas.dlc@portoalegre.rs.gov.br 

OBS: Em caso de ordenador de despesa deve ser encaminhada a publicação da portaria. 

 

 

GMAT - SCM (Solicitação de Cadastro de Material) 

Para cadastramento e atualização de material:  

Somente será atendida a SCM que constar: 

a) O número do processo de planejamento e pedido da compra do item. 

b) ETP GMAT (Estudo técnico preliminar GMAT) para o cadastro ou atualização de material  

 Neste documento devem ser colocadas todas informações de consulta ao mercado 

para compra, por que precisa ser comprado, para que precisa ser comprado, quais 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://leismunicipais.com.br/a1/rs/p/porto-alegre/decreto/2023/2186/21859/decreto-n-21859-2023-dispoe-sobre-fase-preparatoria-das-contratacoes-da-administracao-publica-municipal-direta-autarquica-e-fundacional-relativos-aos-processos-de-licitacao-dispensa-e-inexigibilidade-em-cumprimento-as-disposicoes-da-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-que-estabelece-a-lei-geral-de-licitacoes-e-contratos-administrativos?q=21859
https://sso-fazenda.procempa.com.br/auth/realms/tesouro/protocol/openid-connect/auth?response_type=code&client_id=gmat&redirect_uri=https%3A%2F%2Fgmat.procempa.com.br%2Fgmat%2F&state=c83e4d08-ddb3-469f-a472-557f7fe0642e&login=true&scope=openid
https://rem.procempa.com.br/rem/
mailto:sistemagmat@procempa.com.br
mailto:sistemas.dlc@portoalegre.rs.gov.br


locais e marcas (mínimo três que atenda a especificação) que foram consultados para 

se chegar na especificação e necessidade do material. 

c) A formação de preços de acordo com os documentos XXXXXX do XXXXX e IN XXXXXX (será 

disponibilizado novo manual no link da PMPA), por enquanto deve ser mantido as orientações 

e modelo atual disponibilizado no drive. 

Exceções para RM tipo 4 (empenho direto) – deve constar na observação da SCM o número do 

processo SEI que se trata a atualização. 

 

REM- RM PARA LICITAR  

Para inclusão de Requisição de material-RM em licitação:  

Deve ser encaminhado o processo do planejamento do item (s) para a UPFP-DLC com os 

documentos abaixo: 

a) DFD – Documento de formalização de demanda (documento do SEI) 

b) ETP RM (Estudo técnico preliminar para RM) para as RM(s) que foram incluídas no REM. 

c) RM(s) da aquisição  tipo 1 – licitação aprovadas em todos níveis e na situação 2 –pendente 

de vinculação a licitação. 

d) Análise de risco 

e) TR (Termo de referência)  

 As especificações e valores do TR deverão ser exatamente as mesmas do GMAT e em 

ordem cronológica assim como a quantidade deverá ser igual à da RM, ou deverá 

constar a informação “Conforme anexo I do Termo de Referência” nos itens da 

especificação do objeto, quantidade e valor”, neste caso puxaremos para a licitação as 

informações do GMAT. 

f) Despacho para UPFP-DLC informando o número dos documentos acima. 

ELABORAÇÃO DA LICITAÇÃO:  

A UPFP-DLC irá avaliar se o processo de licitação será no mesmo processo de planejamento 

enviado ou se seguirá em processo paralelo, que será relacionado ao planejamento do órgão 

dependendo da complexidade dos itens e classes de material. 

 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL COMUM: 

A UPFP-DLC irá iniciar processo de Registro de preços dos itens conforme vencimento das atas 

vigentes. 

No processo constará: 

a) Minuta de ETP 



b) Minuta de TR 

c) Planilha com os códigos dos materiais que deverão ser estimados e despacho de 

encaminhamento com as instruções. 

 O órgão demandante deve retornar a planilha com a estimativa e com a aba ETP 

preenchida. É obrigatório incluir as informações solicitadas no despacho e planilha 

para a elaboração do ETP e TR final do planejamento. 

 

REGISTRO DE PREÇO DE MATERIAL ESPECIFICO: 

Quando for necessário incluir um RP de itens específicos para uso de apenas um 

órgão/secretaria, é necessário que constem os documentos abaixo:  

a) ETP (Estudo técnico preliminar)  

b) Análise de risco 

C) TR (Termo de referência)  

As especificações e valores do TR deverão ser exatamente as mesmas do GMAT e códigos em 

ordem cronológica. 

Os itens deste processo já devem estar atualizados no GMAT (especificação e formação de 

preço) 

Despacho para UPFP-DLC informando o número dos documentos acima. 

 

OBSERVAÇÃO:  

Os modelos de documentos serão disponibilizados no SEI 22.0.000152097-4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


